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DECRETO Nº 292/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUMULA: Dá posse aos Conselheiros 

Titulares e Suplentes, das 

Representações Governamentais e da 

Sociedade Civil, no Conselho 

Municipal de Assistência Social de 

Ângulo, no biênio 2025-2027. 

 

O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, Alexandre de Sousa 

Profeta, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

DECRETA 

 

Art. 1 – Ficam empossados os cidadãos abaixo relacionados para comporem o 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ângulo, Estado do Paraná, 

em conformidade com as Leis Municipais nº 812/2015, de 24 de março de 2015, e nº 

1.489/2023, de 28 de novembro de 2023, para o exercício do mandato referente ao 

biênio 2025–2027, sucedendo o colegiado anterior, vigente até 29 de novembro de 

2025. 

 

Representação Governamental Representação da Sociedade Civil 

Representação da Secretaria de Assistência 

Social 

Titular: Andreia Buziquia Alves  

Suplente: Ana Claudia Bossi Profeta 

Representação da APMI (Associação de 

Proteção a Maternidade e Infância)  

Titular: Vera Lucia Rosa da Silva 

Suplente: Silvia Aparecida Vidigal Pereira 

Representação da Secretaria da Educação 

Titular: Elizabeti Pelegrini Bossi 

Suplente: Tania Cristina Cintra Brunhera 

Representação dos Usuários 

Titular: Gleicy Kelly de Abreu  

Suplente: Djeine Kely Barbosa 

Representação da Secretaria da Saúde 

Titular: Adriana Andreotti Borges  

Suplente: Tamiris Colombo Vilhena Bozelhe 

Representação dos Usuários 

Titular: Simone Araujo de Oliveira 

Suplente: Patrícia dos Santos  

Representação da Secretaria de Finanças 

Titular: Terezinha Cintra Ribeiro 

Suplente: Joicimar Roberto Bernardo 

Representação dos Trabalhadores do Setor 

Titular: Pamela Priscila Fagundes Guilhermeti 

Medina  

Suplente: Diovana Aparecida Ribeiro 

 

Art. 2 Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ângulo, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Alexandre de Sousa Profeta 

Prefeito Municipal 
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